
Resumo:O Poder Judiciário do Tocantins (TJTO) tem 
buscado meios de aprimorar o seu quadro de comarcas 
de forma a preservar a prestação jurisdicional. O 
confronto do que prega a legislação que rege as 
comarcas do estado com os dados estatísticos poderão 
contribuir na consolidação de decisões futuras quanto a 
esse aspecto. Neste sentido, o objetivo desta pesquisa 
será analisar o cenário populacional dos habitantes e do 
eleitorado do Tocantins, bem como os feitos processuais 
ao longo dos últimos anos visando estabelecer uma 
relação harmônica entre legislação e fato. Para 
isso, será realizada uma pesquisa exploratória, com 
coleta de dados estatísticos divulgados pelos órgãos 
competentes e pesquisa bibliográfica acompanhada por 
meio de recursos teóricos, livros, legislação vigente e 
publicações eletrônicas. Como resultado, a pesquisa irá 
considerar a realidade demográfica do estado e o que 
vive atualmente o Poder Judiciário do Tocantins quanto 
às suas comarcas para chegar a um equilíbrio entre a 
lei e sua aplicabilidade. Ao final, serão reconhecidos os 
cenários estatísticos e normativos para a adequação 
almejada.
Palavras-chave: Caracterização Demográfica. Eleitores. 
ProcessosJudiciais.

Abstract:The Judiciary of Tocantins (TJTO) has sought 
ways to improve its area of districts in order to preserve 
jurisdictional performance. The confrontation of what 
preaches the legislation that governs the districts of 
the state with the statistical data can contribute in the 
consolidation of future decisions in this aspect. In this 
sense, the objective of this research will be to analyze the 
population scenario of the inhabitants and the electorate 
of Tocantins, as well as the judicial process done over the 
last years aiming to establisha harmonious relationship 
between legislation and fact. For this, an exploratory 
research will be carried out, with the collection of 
statistical data divulged by the competent organs and 
bibliographical research accompanied by means of 
theoretical resources, books, current legislation and 
electronic publications. As a result, the research will 
consider the demographic reality of the state and what 
the TJTO currently lives in its counties in order to strike 
a balance between the law and its applicability. At the 
end, the statistical and normative scenarios will be 
recognized for the desired adaptation.
Keywords: Demographic Characterization. Voters. Court 
lawsuits.
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Introdução
O estado do Tocanti ns possui grande diversidade populacional devido a fatores como 

economia, cultura e geografi a. Tais fatores exercem infl uência no acréscimo ou decréscimo da 
população e implicam diretamente no planejamento do judiciário como um todo, bem como 
de empresas, gestores, órgãos públicos, empreendimentos e qualquer que seja o agente que 
lide com pessoas de modo geral. 

Por tratar da caracterização regional do estado por meio de informações demográfi cas 
do Poder Judiciário do Tocanti ns, esta pesquisa uti liza-se destes dados para embasar a gestão 
em decisões insti tucionais, equilíbrio fi nanceiro, melhor uso da força de trabalho e alocação 
de recursos.

O Tribunal de Justi ça do Tocanti ns divide suas comarcas em 1ª, 2ª e 3ª entrância onde 
cada comarca tem recursos desti nados de acordo com sua classifi cação. O número de eleitores 
e habitantes, além dos feitos processuais, são as variáveis que infl uenciam na categorização 
das comarcas bem como nas decisões da gestão do judiciário.

Camanaro (2014 apud REHER, 2007) entende que a análise demográfi ca é primordial 
ao destacar a contração da população, seu superenvelhecimentoe defende que a mortalidade 
passará a exercer um papel importante na dinâmica populacional.

Desta forma, o objeti vo desta pesquisa é analisar o cenário populacional dos habitan-
tes e do eleitorado do Tocanti ns, bem como os feitos processuais ao longo dos últi mos anos 
visando estabelecer uma relação harmônica entre legislação e fato. Debruçar-se sobre o com-
portamento demográfi co de 1,5mi de habitantes do Tocanti ns (IBGE, 2017); analisar taxa de 
crescimento de habitantes, eleitores e feitos processuais; além de projetar perspecti vas futu-
ras com bases nesses dados podem representar signifi cati vo resultado para a gestão do Poder 
Judiciário do Tocanti ns e seu jurisdicionado.

Referencial Teórico
No ano de 2017 o Insti tuto Brasileiro de Geografi a e Estatí sti ca (IBGE, 2017) atualizou 

a divisão de regiões geográfi cas de todo o país, inclusive dos 139 municípios do Estado do 
Tocanti ns. Como pode ser observado na Figura 1, atualmente os municípios do estado são 
agrupados em onze Regiões Geográfi cas Imediatas, que por sua vez são distribuídos em três 
Regiões Geográfi cas Intermediárias. 

Figura 1. Regiões imediatas (esquerda) e regiões intermediárias (direita) do Tocanti ns.
 

Fonte:IBGE. (2017)
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O IBGE (2017) defende que essa divisão representa um quadro regional relacionado aos 
processos sociais, políti cos e econômicos no território nacional incorporando as mudanças que 
o Brasil passou nas últi mas três décadas.

A região torna-se, por meio dessa opção, uma construção 
do conhecimento geográfi co, delineada pela dinâmica dos 
processos de transformação ocorridos recentemente e 
operacionalizada a parti r de elementos concretos (rede urbana, 
classifi cação hierárquica dos centros urbanos, detecção dos 
fl uxos de gestão, entre outros), capazes de disti nguir espaços 
regionais em escalas adequadas. (IBGE, 2017).

As Regiões Geográfi cas Imediatas baseiam-se em centros urbanos próximos enquanto 
as Regiões Geográfi cas Intermediárias encontram-se entre as Unidades da Federação e as Re-
giões Geográfi cas Imediatas incluindo metrópoles ou capitais regionais.

Já o Poder Judiciário possui uma divisão menos abrangente e que procura diminuir as 
distâncias fí sicas entre os municípios que compõem as comarcas. A Lei nº 10/96 (1996) defi niu 
os requisitos para criação, classifi cação, instalação, elevação, rebaixamento e exti nção de co-
marcas resultando assim em uma divisão de 42 regiões, como observado na Figura 2.

Figura 2. As 42 comarcas do Poder Judiciário do Tocanti ns.
 

Fonte:TJTO.(2019)

Camanaro, Kanso e Fernandes (2014) defendem que as transformações demográfi cas 
foram observadas no Brasil desde o século XIX e isso impactou em diversas áreas do país. Além 
disso, relatam que “o conhecimento das perspecti vas de crescimento da população brasileira 
é importante para que se possam criar políti cas no senti do de se aproveitar as oportunidades 
criadas por uma população”.

Isso vem ao encontro do que prega a Teoria Tridimensional do Direito de Miguel Reale 
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(REALE, 2001), o qual defende que o aspecto normati vo é determinado pelo aspecto fáti co. 
Isto é, à época da sanção de uma determinada legislação pode ter havido um fato que gerou 
um valor e consequentemente uma norma podendo este fato ter sido modifi cado em anos 
vindouros e a letra da lei ter permanecido.

Nas próximas seções serão uti lizados conhecimentos matemáti cos para obter as carac-
terísti cas sobre as regiões demográfi cas do Tocanti ns e o que isso implica nas comarcas do 
Poder Judiciário, bem como em sua atuação perante o jurisdicionado estadual.

Materiais e Métodos
Este trabalho teve como base os dados populacionais do Estado do Tocanti ns de 2011 a 

2018 e uti lizou-se de uma abordagem qualitati va com objeti vo exploratório, envolvendo pes-
quisa bibliográfi ca acompanhada de recursos teóricos, livros e publicações disponíveis eletro-
nicamente. Prodanov(2013) relata que a pesquisa exploratória tem como fi nalidade obter mais 
informações sobre o assunto sendo fl exível ao buscar o entendimento. A natureza da pesquisa 
foi defi nida como aplicada devido a sua característi ca específi ca.

O material literário foi obti do por meio de bibliotecas virtuais, googleacadêmico, legis-
lações vigentes e conteúdos estatí sti cos entre os meses de dezembro de 2018 a maio de 2019. 
Foram uti lizados os seguintes parâmetros para a pesquisa: taxa de crescimento demográfi co, 
Processos Judiciais do Tocanti ns, Eleitores do Tocanti ns, Habitantes do Estado do Tocanti ns e 
Comarcas TJTO.

Foram considerados os dados estatí sti cos contendo a esti mati va populacional de habi-
tantes do estado do Tocanti ns divulgado pelo IBGE, o histórico do número de eleitores divul-
gado pelo Tribunal Superior Eleitoral e o número de processos baixados divulgado pelo TJTO. 
Como ferramenta auxiliar, foi uti lizado o Pacote R que é uma linguagem e ambiente disponíveis 
gratuitamente que fornecem uma ampla variedade de técnicas estatí sti cas e gráfi cas (CRAN, 
2019).

Nesse contexto, houve uma observação do contexto histórico em que a legislação defi -
niu os requisitos para o gerenciamento de comarcas, bem como uma análise do que os dados 
demonstram a parti r de uma comparação com a realidade demográfi ca do estado e suas pos-
síveis implicações.

Resultados e Discussão
Esta seção tem como objeti vo demonstrar os resultados obti dos ao confrontar os dados 

populacionais de habitantes, eleitores e feitos processuais – usados como requisitos para o 
gerenciamento de comarcas do Poder Judiciário do Estado do Tocanti ns – com o que está defi -
nido na Lei nº 10/1996 como condição para o gerenciamento de comarcas no estado.

A lei estabelece que as comarcas do Poder Judiciário são divididas em três entrâncias, 
sendo a terceira a de tamanho maior. Os requisitos indispensáveis para criação e instalação de 
qualquer comarca, sendo imperiosa a manutenção das característi cas quando da criação da 
comarca, podem ser observados na Tabela 1:

Tabela 1. Quadro de requisitos das comarcas do Poder Judiciário do Tocanti ns.

Fonte:Poder judiciário do Tocanti ns. (1996)
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Isto posto, e em posse dos dados relacionados a habitantes, eleitores e feitos proces-
suais do Estado do Tocanti ns, é possível comparar o quadro atual das comarcas do Poder Ju-
diciário e verifi car sua conformidade em face da legislação vigente. O Gráfi co 1 procura traçar 
um paralelo dos dados das comarcas de 1ª entrância no ano de 2018, sendo possível observar 
que dentre as 12 comarcas, apenas a comarca de Goiati nscumpre plenamente os requisitos 
impostos.

Gráfi co 1. Requisitos de habitantes, eleitores e feitos processuais em comarcas de 1ª 
entrância (2019)

 

Fonte: Dados da pesquisa.
 
Nas comarcas de 2ª entrância (Gráfi co 2) a situação se repete ao considerar que em um 

universo de 16 comarcas, apenas Augusti nópolis tem os requisitos sati sfeitos.
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Gráfi co 2. Requisitos de habitantes, eleitores e feitos processuais em comarcas de 2ª 
entrância (2019).

 

Fonte: Dados da pesquisa.

O Gráfi co 3 mostra uma situação um pouco diferente nas comarcas de 3ª entrância, mas 
ainda sim insati sfatória do ponto de vista geométrico. Apenas6 das 14 comarcas estão dentro 
do perfi l traçado na Lei nº 10/1996, são elas: Araguaína, Araguati ns, Gurupi, Palmas, Paraíso 
do Tocanti ns e Porto Nacional.

Gráfi co 3. Requisitos de habitantes, eleitores e feitos processuais em comarcas de 3ª 
entrância (2019).
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Fonte: Dados da pesquisa.

Com base neste cenário, propôs-se uma análise do quadro demográfi co das Regiões 
Geográfi cas Imediatas do Estado do Tocanti ns que são políti ca, socioeconômica e geografi ca-
mente semelhantes; confrontando-as com as comarcas relacionadas para verifi car a situação 
do crescimento da população de habitantes, eleitores e feitos processuais nos últi mos anos. 

Para isso, será uti lizada a fórmula de Taxa de Crescimento Anual Composta (CAGR - Com-
poundAnnualGrowth Rate) que é úti l para calcular as taxas médias de crescimento ao longo de 
determinados períodos. Esta fórmula pode ser descrita da seguinte maneira:

 

Onde:
Pv= valor fi nal;
P0= valor inicial;
n = tamanho do intervalo em anos.

O Gráfi co 4 traz o resultado disso e demonstra uma situação em que existem Regiões 
Geográfi cas Imediatas com Taxas de Crescimento Anual Composta ínfi mas quando conside-
rados os seus habitantes. A região de Miracema do Tocanti ns – que contém as comarcas de 
Miracema, Miranorte e Tocantí nia – apresenta um quadro de decréscimo nessa taxa, o que 
acarreta numa perspecti va de distanciamento do que prevê a Lei nº 10/1996 quanto aos requi-
sitos mínimos para manutenção das comarcas. Com base nestes dados, pode-se considerar um 
possível agrupamento destas comarcas visando o enquadramento perante a legislação.
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Gráfi co 4. Taxa de Crescimento de Habitantes nas regiões imediatas do Tocanti ns entre 
2011/18 (2019).

 

Fonte: Dados da pesquisa.

Situação semelhante é encontrada quando se analisa a Taxa de Crescimento Anual Com-
posta dos Eleitores destas mesmas Regiões Geográfi cas Imediatas. Além da região de Mira-
cema, Tocanti nópolis também apresenta um quadro de decréscimo no seu quanti tati vo de 
eleitores aptos, o que afeta quase a totalidade dos municípios dessa região. O Gráfi co 5 exibe 
esse quadro e ainda alerta para as pequenas taxas de crescimento de Gurupi, Dianópolis e 
Araguati ns.

Gráfi co 5. Taxa de Crescimento de Eleitores nas regiões imediatas do Tocanti ns entre 
2011/18 (2019).
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Fonte: Dados da pesquisa.

Os feitos processuais também são uma das colunas que sustentam a situação das co-
marcas no tocante à sua entrância. O Gráfi co 6 demonstra uma tendência de estagnação no 
número de feitos baixados na Região Geográfi ca Imediata de Gurupi, por exemplo. Isso pode 
ser um indicar para o Poder Judiciário do Tocanti ns direcionar as suas ações na região para 
oti mizar a prestação jurisdicionais judicial.

Gráfi co 6. Taxa de Crescimento de Feitos Processuais nas regiões imediatas do Tocanti ns 
entre 2011/18 (2019).

 

Fonte: Dados da pesquisa.
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A parti r das Taxas de Crescimento das regiões imediatas do Tocanti ns é possível criar 
uma perspecti va mensurada em tempo que as comarcas, que não atendem os requisitos mí-
nimos de manutenção, demorariam para ati ngirem tais requisitos. Essa perspecti va leva em 
consideração o fato de não ocorrer mudanças abruptas nas Taxas de Crescimento de Habitan-
tes, Eleitores e Feitos Processuais, podendo ser considerado um valor aproximado aceitável.

Gráfi co 7. Perspecti va alcance de requisitos 1° Entrância.
 

Fonte: Dados da pesquisa.

O gráfi co 7 exibe a perspecti va, em anos, que as comarcas de 1° Entrância demorariam 
para ati ngir os requisitos conforme a Lei nº 10/1996. A baixa Taxa de Crescimento de Habitan-
tes e de Eleitores, devido a estagnação do crescimento do estado do Tocanti ns, torna longevo o 
prazo para que essas comarcas ati njam os requisitos mínimos, apenas Wanderlândia apresenta 
um prazo razoável, em torno de 1 ano. As comarcas de Axixá do Tocanti ns, Itacajá e Novo Acor-
do têm perspecti va de atenderem os requisitos dentro de uma década, já as demais comarcas 
demorariam, no mínimo, 3 décadas.

Gráfi co 8. Perspecti va alcance de requisitos 2° Entrância.
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Fonte: Dados da pesquisa.

As comarcas de 2° Entrância apresentam números ainda mais longevos em relação as 
comarcas de 1° Entrância. O gráfi co 8 mostra que nenhuma das comarcas demorará mesmo 
de 9 anos para ati ngirem os requisitos mínimos e que 9 delas necessitam de mais de 50 anos 
para se enquadrarem a Lei nº 10/1996. As comarcas de 2° Entrância localizadas na região de 
Miracema não foram computadas devido as Taxas de Crescimento de Habitantes e de Eleitores 
negati vas, o que demonstra uma perspecti va de decréscimo nesses valores.

Gráfi co 9. Perspecti va alcance de requisitos 3° Entrância.
 

Fonte: Dados da pesquisa.
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Por fi m, as comarcas de 3° entrância seguem a mesma perspecti va das demais entrân-
cias, conforme o gráfi co 9, Colinas é a comarca mais aproxima a ati ngir os requisitos, neces-
sitando de aproximadamente 1 ano. As demais comarcas demorarão no mínimo 14 anos, um 
tempo relati vamente alto para manter comarcas fora dos padrões da lei atua até sua adequa-
ção.

 Os números refl etem uma situação de incompati bilidade com o que prescreve a le-
gislação e ainda traz uma perspecti va de distanciamento da realidade desejada para algumas 
comarcas do estado. Dito isto, tais resultados tornam-se uma forma consistente do Poder Judi-
ciário avaliar o encaminhamento de recursos futuros com base na distribuição e comarcas.

Considerações Finais
O Tribunal de Justi ça do Tocanti ns uti liza-se da classifi cação das comarcas do Estado para 

distribuir melhor os recursos necessários e concomitantemente realizar uma prestação jurisdi-
cional adequada à sociedade. A boa gestão e oti mização do que acontece com as comarcas do 
Poder Judiciário do Tocanti ns pode infl uenciar no trâmite processual, no labor dos servidores 
e magistrados da justi ça e na vida de centenas de milhares de pessoas que carecem da justi ça.

Diante disso, observou-se que as estatí sti cas encaminham para uma reconsideração do 
que acontece atualmente no TJTO e em suas comarcas, uma vez que apenas 8 das 42 comarcas 
estão de acordo com os requisitos mínimos encontrados na Lei nº 10/1996 que dispõe, dentre 
outras coisas, sobre o gerenciamento destas. Isso traz à tona uma possível unifi cação de co-
marcas para amenizar tais discrepâncias.

No entanto, é necessário considerar outros aspectos para que não se comprometa o 
quadro atual da prestação jurisdicional. O agrupamento de comarcas pode acarretar difi culda-
des para noti fi cação do jurisdicionado devido ao aumento das distâncias, pode trazer o isola-
mento de determinadas regiões e a consequente sensação de afastamento perante a justi ça, 
sendo o acesso à justi ça um dos princípios básicos elencados no arti go 5º da CF/88, inciso XXXV 
(1988). Vale ressaltar ainda que na época da redação da Lei nº 10/1996 o Tocanti ns vivia um 
cenário de crescimento demográfi co ímpar devido a recente criação de sua capital Palmas. Ou 
seja, o fato gerador da norma à época pode ter infl uenciado o legislador quanto à perspecti va 
populacional levando-o a superesti mar tais dados.

Por fi m, entende-se que os números agregam valor ao assunto e trazem à tona uma 
realidade que necessita ser alterada, seja pela adequação das comarcas, dos requisitos da lei 
ou de ambos.
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